
3ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
A&M SOLUTION AGÊNCIA DIGITAL LTDA 

CNPJ 34.766.560/0001-73 
NIRE 41211931695 

 
P á g i n a  | 1 

 
MARCUS FABIO MARTINS MAXIMO DA SILVA, nacionalidade brasileira, nascido em 
19/04/1988, solteiro, Gerente de TI, CPF nº 059.706.649-36, carteira de identidade nº 
442182946, órgão expedidor SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Pedro Constantino da 
Rocha, Nº 15, Bairro Afonso Pena, São José dos Pinhais/PR, CEP  83045-320. 

 
Único sócio da sociedade empresária limitada A&M SOLUTION AGÊNCIA DIGITAL LTDA, 
com sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à Rua Francisco de Paula Guimaraes, 
70, Bairro Ahu, CEP  80540-040, inscrita no CNPJ sob nº 34.766.560/0001-73, resolve altera 
seu contrato social mediante as cláusulas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL: O capital social que era de R$ 
100.000,00 (Cem mil reais), passa a ser de R$ 3.000.000,00 (Três Milhões de reais) representado 
por 3.000.000(três milhões) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, pelo 
sócio. Em decorrência do aumento de capital social, este fica assim distribuído: 
 

SOCIOS QUOTAS % CAPITAL R$ 
MARCUS FABIO MARTINS MAXIMO DA SILVA 3.000.000 100 3.000.000,00 
TOTAL  3.000.000 100 3.000.000,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem como objeto a exploração do 
ramo de atividade: desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis, 
desenvolvimento de software, licenciamento de programas de informática customizáveis, 
licenciamento de software customizáveis, consultoria em tecnologia da informação, suporte técnico, 
manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, provedores de voz sobre protocolo 
internet, desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, manutenção e reparação 
de computadores e de equipamentos periféricos, manutenção e reparação de aparelhos de 
informática, serviços de assistência técnica em computadores, serviços de assistência técnica em 
equipamentos de informática, serviços de assistência técnica em microcomputadores. Passa a ter 
como objeto a exploração do ramo de: Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador customizáveis, desenvolvimento de software, licenciamento de programas de 
informática customizáveis, licenciamento de software customizáveis, Consultoria em 
tecnologia da informação, Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação, Provedores de voz sobre protocolo internet, Desenvolvimento de programas de 
computador sob encomenda, manutenção e reparação de computadores e de equipamentos 
periféricos, manutenção e reparação de aparelhos de informática, serviços de assistência 
técnica em computadores, serviços de assistência técnica em equipamentos de informática, 
serviços de assistência técnica em microcomputadores, comércio atacadista de 
equipamentos de informática. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições que não 
colidirem com o presente instrumento de alteração contratual. 
 

Página 1 de 6



3ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
A&M SOLUTION AGÊNCIA DIGITAL LTDA 

CNPJ 34.766.560/0001-73 
NIRE 41211931695 

 
P á g i n a  | 2 

 
CLÁUSULA QUARTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.º10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem 
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado 
às disposições da referida Lei n.º 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a 
seguinte redação: 

 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
A&M SOLUTION AGÊNCIA DIGITAL LTDA  

CNPJ 34.766.560/0001-73 
NIRE 41211931695 

 
 

MARCUS FABIO MARTINS MAXIMO DA SILVA, nacionalidade brasileira, nascido em 
19/04/1988, solteiro, Gerente de TI, CPF nº 059.706.649-36, carteira de identidade nº 
442182946, órgão expedidor SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Pedro Constantino da 
Rocha, Nº 15, Bairro Afonso Pena, São José dos Pinhais/PR, CEP  83045-320. 

 
Único sócio da sociedade empresária limitada A&M SOLUTION AGÊNCIA DIGITAL LTDA, 
com sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, à Rua Francisco de Paula Guimaraes, 
70, Bairro Ahu, CEP  80540-040, inscrita no CNPJ sob nº 34.766.560/0001-73, resolve, 
consolidar seu contrato social que passará a reger-se pelo que está contida nas cláusulas a 
seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade empresária limitada gira sob o nome empresarial de A&M 
SOLUTION AGÊNCIA DIGITAL LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem a sua sede na RUA Francisco de Paula Guimaraes, 
nº 70, Bairro Ahu – 80540-040, Curitiba – PR que é seu domicílio, podendo, a qualquer tempo, a 
critério de seus sócios, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social da sociedade: Desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizáveis, desenvolvimento de software, licenciamento de 
programas de informática customizáveis, licenciamento de software customizáveis, Consultoria em 
tecnologia da informação, Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação, Provedores de voz sobre protocolo internet, Desenvolvimento de programas de 
computador sob encomenda, manutenção e reparação de computadores e de equipamentos 
periféricos, manutenção e reparação de aparelhos de informática, serviços de assistência técnica 
em computadores, serviços de assistência técnica em equipamentos de informática, serviços de 
assistência técnica em microcomputadores, comércio atacadista de equipamentos de informática. 

 

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e o início das 
operações sociais, para todos os efeitos, é a data do registro do instrumento constitutivo.  
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CLÁUSULA QUINTA - O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional é de R$ 3.000.000,00 (Três Milhões de reais) representado por 3.000.000(três milhões) 
quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuído: 
 

SOCIOS QUOTAS % CAPITAL R$ 
MARCUS FABIO MARTINS MAXIMO DA SILVA 3.000.000 100 3.000.000,00 
TOTAL  3.000.000 100 3.000.000,00 

 

Parágrafo Único: A sociedade poderá prosseguir com apenas 01 (um) socio como Sociedade 
Limitada Unipessoal de acordo com o artigo 1.052 Código Civil nos §1º e § 2º alterado pela Lei 
13.874/2019. 

 
CLÁUSULA SEXTA - As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, e não poderão 
ser cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, de acordo como que 
estipulam os Artigos 1056 e 1057 da Lei nº 10.406/2002 CC. 
 
CLÁUSULA SETIMA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas sociais, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do art. 1.052 da 
Lei nº 10.406/2002 CC. 
 
CLÁUSULA OITAVA - A sociedade será administrada pelo sócio  MARCUS FABIO MARTINS 
MAXIMO DA SILVA, já qualificado aos quais compete privativa, individualmente ou em conjunto o 
uso da firma e a representação ativa e passiva, em juízo, ou fora dele, estando os mesmos 
dispensados da prestação de caução, podendo praticar todos os atos necessários à consecução 
do objeto social, sendo-lhes, no entanto, vedado o uso do nome da Sociedade, sob qualquer 
pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, bem como a 
prestação de fiança ou aval, e o Comprometimento dos mesmo em atos de liberalidade ou de favor, 
podendo passar poderes para terceiros por procuração. 
 
Parágrafo Único – No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a título de pró-labore. 
 
CLÁUSULA NONA – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestara contas justificadas e sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.  
 
§ 1º Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a 
partir de resultado do período apurado.  
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§ 2º A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação dos sócios desde que aprovada 
pelos sócios cotistas.  
 
Parágrafo Primeiro – Nos quatro meses seguintes ao término de exercício social, os sócios 
deliberação sobre as contas e designarão administrador (es), quando for o caso.  
 
Parágrafo segundo – Falecendo ou interditado quaisquer sócios, a sociedade continuará sua 
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócios(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado.  
 
Parágrafo Terceiro – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DECIMA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - O endereço do sócio, constantes do Contrato Social ou de sua 
última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos e etc., 
relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de informação de alterações 
destes endereços e exclusiva dos sócios, que deverão fazê-lo por escrito. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 
Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 

 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – O sócio elege o Foro da Comarca de Curitiba Estado do 
Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento, 
elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo esta via destinada ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná. 
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Curitiba/PR  26/11/2024 

 
 
 

MARCUS FABIO MARTINS MAXIMO DA SILVA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A&M SOLUTION AGÊNCIA DIGITAL LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05970664936
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